
ALMIRA RIB 
Prefei 

CII Paraguatu• Paul 

Protr.icnio. 
. 28.377 04111.120 	g2:15 

Rp-zporr4vel  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 823/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP 30 de outubro -de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua  Guerin()  Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento no 193/2019 —  SO  — Vereador Josimar Rodrigues. 

Senhor Presidente: 

Em atençãp ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
obras e benfeitorias na Av. 7 de Setembro, trecho compreendido entre as ruas Jair 
Garcia Nogueira e Aníbal Marques, de acordo com o Departamento de Segurança, 
Trânsito e Transportes, informa-se o seguinte: 

1) Não; 

2) Estamos buscando recurso por meio do convênio com o Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, tendo -por objeto a transferência de recursos 
financeiros para a execução de ações relativas ao Programa Respeito à Vida. 
Quanto às intervenções para o local, um profissional de engenharia de tráfego está 
desenvolvendo projeto para melhor intervenção para o local que pretendemos 
realizar até meados de 2020. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima'e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/CAHF/kes 
OF 
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